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ALGUMAS CONSIDERAÇÕS SOBRE A GÊNESE DO ESTADO CLÁSSICO EM TOMAS HOBBES, JONH LOCKE E ADAM SMITH .
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Considerações iniciais

A construção histórica do Estado moderno, cuja gênese, é o Estado absolutista é marcada por rupturas e continuidades: rupturas com a ordem medieval, organizada a partir de uma concepção hierárquica alicerçada em determinações externas à ação do homem e continuidade a uma concepção que transfere para a “ordem da natureza” os fundamentos das desigualdades sociais.

O Estado Clássico e democrático surge como reação contra o Estado absoluto. Essa origem está relacionada a dois episódios históricos culminantes: a revolução inglesa do século XVII e a revolução francesa.
 Dessas revoluções um dos propósitos era encontrar a cura para o absolutismo do príncipe. Foi a tradição do pensamento inglês que deu maior contribuição para a solução de tal problema com o movimento conhecido como “constitucionalismo”. Este movimento lutou contra o abuso do poder estatal exercido pelo poder do príncipe.

Para Norberto Bobbio são três os grupos que buscaram o remédio para o abuso do poder do Estado absoluto do príncipe.

O primeiro grupo adota a “teoria dos direitos naturais, ou jusnaturalismo” sustentando que o poder do Estado tem um limite externo que é inerente a cada indivíduo; isto é, os direitos naturais, embora preexistindo ao Estado, não dependem dele, cabendo ao Estado reconhecê-lo e garanti-los. “Os direitos naturais constituem assim um limite ao poder do Estado, pelo fato de que o Estado deve reconhecê-los, não pode violá-los, pelo contrario, deve assegurar aos cidadãos o seu livre exercício”.
 
O segundo grupo sustenta as “teorias da separação dos poderes” as quais impõem limites internos ao Estado. Essa teoria sustenta que a melhor maneira para limitar o poder do Estado é quebrá-lo.
 Nas palavras de Bobbio,

Trata-se de conseguir que:a) a massa do poder estatal não seja concentratada numa só pessoa, mas distribua entre diversas pessoas; b) que as diferentes funções estatais não sejam confundidas num só poder, mas sejam atribuídas a órgãos distintos. Segundo esta teoria, o limite do poder nasce da sua própria distribuição, por duas razões: 1) não existira mais uma só pessoa que tenha todo o poder, mas cada uma terá somente uma porção do mesmo; 2) os órgãos distintos aos quais serão atribuídas funções distintas se controlarão reciprocamente (balança ou equilíbrio dos poderes) de maneira que ninguém poderá abusar do poder que lhe foi confiado.

Por fim, o terceiro grupo articula-se com as “teorias da soberania popular ou democracia”. Esse grupo não tem por finalidade conter o poder do príncipe através dos direitos naturais ou por meio de transferência para órgãos diferentes, mas visam a participação de todos os cidadãos.

Nesta teoria, o remédio contra o abuso do poder não é tanto a sua limitação, mas a mudança incondicional do seu titular. O ponto de partida desta teoria é a hipótese de que o poder fundamentado no consenso popular não pode cometer abusos, ou seja, que o povo não pode exercer contra si mesmo o poder que lhe pertence.

Como vemos, a teoria do limite do Estado absoluto em suas formulações, diferencia-se quanto ao abuso do poder estatal do príncipe. As duas primeiras buscam motivos para limitar o poder absoluto; já a terceira, atribui o poder para a vontade geral.

Merquior, seguindo essa mesma linha de reflexão, em O liberalismo: antigo e moderno
, no que diz respeito à constituição do Estado Moderno, refere-se à gênese e ao desenvolvimento da teoria liberal em sua forma histórica, nas formulações que defendem um Estado constitucional. 

O liberalismo clássico, ou liberalismo em sua forma histórica original pode ser toscamente caracterizado como um corpo de formulações teóricas que defendem um Estado constitucional (ou seja, uma autoridade nacional central com poderes bem definidos e limitados e um bom grau de controle pelos governados) e uma ampla margem de liberdade civil.

O Estado, em suas origens, assume uma autoridade central que são exercidas nas formas do direito e com garantias jurídicas preestabelecidas. Essas formas do direito exercida pelo Estado têm como função principal e especifica instituir um estado jurídico, no qual a liberdade de cada indivíduo possa coexistir com outros através de leis expressas numa constituição.
 Nesse sentido, “a doutrina liberal clássica consiste em três elementos: a teoria dos direitos humanos, constitucionalismo, e economia clássica”.
 

Já Oliveira, ao referi-se a estrutura natural do indivíduo no seu estado pré-social e pré-político diz: 

o indivíduo traz consigo direitos naturais que devem ser considerados e respeitados na constituição da sociabilidade e da vida política. Esse “primado do indivíduo” sobre a comunidade social e política é axioma fundamental da teoria política dos tempos modernos. Já que todas as teorias situam-se no nível dos indivíduos, a questão central vai ser a da “associação de indivíduos isolados”.

Assim os direitos naturais nascem com os indivíduos e são inerentes à sua natureza, em outras palavras, esses direitos são independentes de qualquer comunidade política. Nesse sentido, esclarece Bobbio que o poder do Estado tem um limite externo:

que decorre do fato de que, além do direito proposto pela vontade do príncipe (direito positivo), existe um direito que não é proposto por vontade alguma, mas pertence ao indivíduo, a todos os indivíduos, pela sua própria natureza de homens, independentemente da participação desta ou daquela comunidade política.

É neste limite que iremos sintetizar, o desenvolvimento de algumas das principais características do pensamento político moderno considerando, para não cairmos em anacronismos, a instituição política no seu surgimento a partir do século XVI e XVII e a especificidade da mesma, em diferentes países e períodos históricos
 sob a ótica da política visando compreender a combinação existente entre uma ação coletiva e sua história concreta. Esse fundamento metodológico de análise encontra sua força, nas palavras do filósofo italiano Antonio Gramsci:

A filosofia de uma época não é a filosofia deste ou daquele filósofo, deste ou daquele grupo de intelectuais, desta ou daquela grande parcela das massas populares: é uma combinada direção, na qual sua culminação torna-se norma de ação coletiva, isto é, torna-se “história” concreta e completa (integral).

A filosofia de uma época histórica, portanto, não é senão a “história” desta mesma época, não é senão a massa de variações que o grupo dirigente conseguiu determinar na realidade precedente: neste sentido, história e filosofia são inseparáveis, formam um “bloco”.

Sendo assim, o que iremos considerar nos teóricos do direito natural, como os pensadores que representam os antecedentes do pensamento político liberal, é a sua preocupação com a problemática da natureza e organização do poder, em um momento em que as transformações na sociedade, prenunciavam o surgimento de novas relações sociais entre os homens. Consideramos também que os pressupostos teóricos do liberalismo são produtos das modificações político-econômicas na Inglaterra no século XVII, quando o liberalismo faz a afirmação fundamental do indivíduo como elemento que organiza o social.
 Portanto, iremos verificar que em Hobbes e Locke a natureza do poder é o resultado de uma nova forma de agir e pensar do homem. Pois nas palavras de Teixeira ambos 

{...} são filhos de um tempo em que o homem se desligou de toda e qualquer determinação exterior, tornando-se apto a pensar por si próprio, sem a tutela da religião ou da ideologia. Por isto mesmo, não podiam recorrer a causas divinas para justificar a necessidade de uma organização estatal da vida social. Tinham, portanto, que buscar outros "fundamentos" para explicar a vida societária do homem. Tinham que "construir", partindo da experiência social, uma base a partir da qual pudessem derivar uma teoria do Estado, como instância reguladora e normatizadora da vida social. O contexto histórico vivido por eles era o de uma sociedade mercantil emergente, na qual se desenvolvia e se expandia o mercado de mercadorias, que transformava, progressivamente, o homem num indivíduo que, a partir de então, só poderia entrar em relação com os demais por meio da troca dos produtos de seus trabalhos.

Thomas Hobbes 

A formulação da teoria do Estado moderno, em Hobbes, é construída sob uma ficção teórica, chamada de estado da natureza.
 

{...} a afirmação de um estado natural no qual cada comportamento humano somente possui como objetivo a mera autoconservação, ou egoísmo de cada indivíduo, e do qual, se alguma vez se tornar possível sua realização integral, decorreria uma guerra geral e desagregadora entre os seres humanos. 

Esse estado, esclarece Hobbes mostra-se insuficiente aos atos humanos sendo que os indivíduos deveriam abandonar o estado de natureza
 e ingressarem numa vida regrada por normas e leis positivas. 

Se os atos humanos não possuem outro objetivo natural que não o egoísmo, torna-se impossível a constituição da sociedade sem a intervenção coercitiva do Estado; dito de outra forma, a política não é considerada simplesmente como a atividade ordenadora de uma sociedade que extrai seu próprio fundamento e seu próprio princípio de uma tendência natural e espontânea dos homens no sentido da construção de um tecido de relações recíprocas estáveis; a política, então, converte-se no meio ao qual todos os homens são encaminhados pelo temor, como contrapartida a uma tendência natural à desagregação. Ou seja, a política chega a ser a própria fonte da vida social. 

Esse estado cria o sentimento do medo e da morte impulsionando o desejo de cada indivíduo a buscar através da política, tida como a fonte de vida, uma situação social que possa garantir a posse daquilo que é capaz de conseguir através do trabalho.

As paixões que fazem os homens tender para a paz são o medo da morte, o desejo daquelas coisas que são necessárias para uma vida confortável, e a esperança de conseguí-las através do trabalho. 

Esse principio, pelo qual todos os homens devem procurar a paz, é que segue todas as leis que os indivíduos devem observar para poderem garantir a conservação da própria vida e de tudo o mais que é necessário à sua sobrevivência. Por isso, é necessário que tais leis sejam entendidas como leis positivas, ou seja, leis da natureza, que precisam ser traduzidas em leis escritas pelo homem e o cumprimento dessas pelo poder coercitivo do Estado. Verifica-se no pensamento hobbesiano que o direito natural - que é considerado como norma universal e de validade para todos - tem que se transformar em leis postas pelo Estado. Como vemos, na filosofia política de Hobbes, o estado de natureza é algo que existe para ser superado, negado, isto é, para ser substituído por uma forma de sociabilidade artificialmente construída pelo homem. Nas palavras de Hobbes: 

Só depois de instituído o Estado elas efetivamente se tornam leis, nunca antes, pois passam então a ser ordem do Estado, portanto também leis civis, pois é o poder soberano que obriga os homens a obedecer-lhes.

Hobbes insiste na necessidade de se passar do estado de natureza para a sociedade civil, isto é, para uma sociedade política. Isso ocorre sob a ótica da transformação do direito natural em direito positivo, que só ganha a existência de fato por meio do Estado, o qual constitui num fim em si mesmo já que, sem ele, não é possível garantir o direito à vida e à preservação daquilo que é necessário à sobrevivência humana. 

Essa passagem do direito natural para o direito político objetiva evitar o estado de guerra perpétua de todos contra todos, na qual não pode haver, propriedade nem comunidade, mas, apenas incerteza. Assim é preciso um poder estatal capaz de se sobrepor a esse estado de coisas. Vê-se, então, que o Estado é a própria comunidade. Se o Estado é a própria comunidade, a propriedade é seu efeito e não sua causa. Referindo-se a Cícero, que atribuiu toda propriedade às leis civis, Hobbes diz que 

{...} a introdução da propriedade é um efeito do Estado, que nada pode fazer a não ser por intermédio da pessoa que o representa, ela só pode ser um ato do soberano, e consiste em leis que só podem ser feitas por quem tiver o poder soberano.

O Estado é a própria comunidade, tudo o que há, existe pelas mãos do Estado cabendo não só instituir a propriedade, como também “a decisão sobre em que lugares, e com que mercadorias, os súditos estão autorizados a manter tráfico com o estrangeiro.”
 O papel do Estado, explica Hobbes, é também de regular o comércio exterior de mercadorias. Sem essa regulação, diz ele, as pessoas seriam jogadas a uma competição desenfreada pelo lucro, o que forneceria ao inimigo os meios para prejudicar tanto o Estado quanto a elas mesmas, importando aquelas coisas que, embora agradam aos apetites dos homens, são para eles nocivas, ou pelo menos inúteis. “Compete portanto ao Estado (quer dizer, apenas ao soberano) aprovar ou desaprovar tanto os lugares como os objetos do tráfico exterior”.

Hobbes está acenando para um monopólio estatal do comércio exterior acrescentado ao total da produção e distribuição da riqueza nacional. Em suas palavras 

{...} dado que não é suficiente para o sustento do Estado que cada indivíduo tenha a propriedade e uma porção de terra, ou de alguns poucos bens, ou a propriedade de alguma arte útil é necessário que os homens distribuam o que são capazes de poupar, transferindo essa propriedade mutuamente uns aos outros, através da troca e de contratos mútuos. Compete portanto ao Estado, isto é, ao soberano, determinar de que maneira devem fazer-se entre os súditos todas as espécies de contrato (de compra, venda, troca, empréstimos, arrendamento), e mediante que palavras e sinais esses contratos devem ser considerados válidos.

Na concepção de Hobbes o homem deve passar ”da condição natural da humanidade relativamente à sua felicidade e miséria” 
a fim de construir a comunidade. Pois a passagem da condição natural para uma condição positiva viabilizará o nascimento do Estado, e, portanto, a comunidade. Esta nasce pelas mãos do Estado. Na condição natural não haveria lugar para a indústria, para o cultivo da terra, para a navegação e transporte de mercadoria entre os países; igualmente não haveria lugar para as artes e para as letras.

O motivo dessa passagem, esclarece Hobbes, está na própria insegurança e incerteza a que este estado se submete, com o predomínio da guerra de todos contra todos. A insegurança e incerteza, nesse estado, criam no homem, o sentimento do medo da morte e, assim, o desejo de uma vida onde cada um possa garantir a posse do que é capaz de conseguir. A passagem deste estado dá origem ao Estado e/ou à comunidade organizada através de um contrato firmado por um pacto estabelecido entre os homens através de leis e regras de convívio social e de subordinação política.
 Em principio, nesse estado inexiste uma sociedade civil que naturalmente preceda ao Estado. 

{...} ao contrário, é exatamente em virtude da constituição desse Estado que a sociedade se forma. Conseqüentemente, a sociedade subsiste apenas enquanto os homens renunciem à própria liberdade; ou seja, segundo Hobbes, enquanto o homem renuncie às suas próprias tendências centrífugas e destrutivas em favor da autoridade estatal, qualquer que seja a forma pela qual esta venha a se configurar constitucionalmente.

O Estado surge como o resultado da vontade dos indivíduos, por consentimento e concórdia e como poder político para protegê-los e resguardar suas vidas. É criado por uma ação voluntária dos súditos que julgam ser os verdadeiros autores desse poder. 

A única maneira de instituir um tal poder comum, capaz de defendê-los das invasões dos estrangeiros e das injúrias uns dos outros, garantindo-lhes assim uma segurança suficiente para que, mediante seu próprio labor e graças aos frutos da terra, possam alimentar-se e viver satisfeitos, é conferir toda sua força e poder a um homem, ou a uma assembléia de homens, que possa reduzir suas diversas vontades, por pluralidade de votos, a uma só vontade. O que equivale a dizer: designar um homem ou uma assembléia de homens como representante de suas pessoas, considerando-se e reconhecendo-se cada um como autor de todos os atos que aquele que representa sua pessoa praticar ou levar a praticar, em tudo o que disser-respeito à paz e segurança comuns; (...). Isto é mais do que consentimento, ou concórdia, é uma verdadeira unidade de todos eles, numa só e mesma pessoa, realizada por um pacto de cada homem com todos os homens, de um modo que é como se cada homem dissesse a cada homem: Cedo e transfiro meu direito de governar-me a mim mesmo a este homem, ou a esta assembléia de homens, com a condição de transferires a ele teu direito, autorizando de maneira semelhante todas as suas ações. Feito isto, à multidão assim unida numa só pessoa se chama Estado, em latim civitas.

Para Bobbio, esse modelo de Estado constituído por Hobbes repousa sob dois elementos: o estado de natureza e o Estado civil e ambos estão em dicotomia, ou seja, o homem vive ora em um ora num outro, ou seja, numa relação de contraposição. (...) “o estado político surge como antítese do estado natural, com a função de eliminar os defeitos, e o estado natural ressurge como antítese do estado político, quando esse deixa de cumprir a finalidade para o qual foi instituído”.

Essa separação defendida por Bobbio entre estado político e o estado natural parece não proceder quando se verifica a obra Do cidadão
 de Hobbes. 

Nessa obra ele aponta uma lei dentre outras: “não há paz sem sujeição”. Essa afirmação rege que “todo homem deve procurar a paz”.
 

A paz, no contexto da obra política de Hobbes, não seria somente a garantia da sobrevivência humana, mas também a condição essencial para o progresso e desenvolvimento. A ausência da paz seria igualmente responsável pela ausência de toda possibilidade de conhecimento. O inverso da constatação também é válido, ou se já, o conhecimento é condição necessária e imprescindível à paz.  A ordem no interior do Estado é pré-requisito para que a humanidade atinja seu grau máximo de realização.

Acrescenta Raquel Gandini ao comentar a frase “todo homem deve procurar a paz”:

sintetiza uma das principais características do pensamento político moderno. O sentido dessa afirmação, que os homens seriam incapazes de convivência pacífica sem um poder que controle igualmente a todos, que possa legitimamente obrigar à obediências às leis, é um dos elementos mais importantes da idéias de soberania que balizou o surgimento do Estado moderno.

A possibilidade para que isso venha ocorrer está no fato que “os homens não devem conservar o direito que têm, todos, sobre todas as coisas, e que alguns desses direitos devem ser transferidos ou renunciados”.
 Essa transferência estabelece entre os homens a necessidade de um contrato visando a socialização e a renúncia ao direito que todos tem, de ter todas as coisas. Porém, a paz só será instaurada se todos cumprirem esse contrato. O cumprimento dessa lei gera a segunda lei da natureza. “...cumprir os contratos que firmamos, ou respeitar a confiança que foi depositada em nós”.

É notável que dessas duas leis derivam as demais, que são, em seu conteúdo, princípios éticos de conduta do indivíduo em sociedade, seu mesmo valor universal das duas primeiras leis. Mas, o que mostra a primeira lei é a necessidade de se passar do estado de natureza para a sociedade civil. Em outras palavras, passar para uma sociedade política. Essa transformação só ganha concretude por meio do Estado que vem garantir o direito à vida e à preservação do que é necessário para a sobrevivência humana, uma vez que os homens não tinham prazer algum da companhia um dos outros.

Hobbes, com sua concepção do homem, vai romper com toda a tradição do pensamento político do Ocidente na medida que pensa o homem numa "situação natural", que é essencialmente pré-política, O homem é guiado por apetites, cobiça, cólera e ambição, As ações voluntárias têm, pois, sua raiz na cobiça, na ambição, nos interesses de cada um, e por isso desembocam na concorrência, motivação das ações individuais, tendo como meta o sucesso, a grande chance da felicidade, Essa condição natural do homem é lastimável, porque marcada pela preocupação, pelo medo, e por isso é um estado permanente de guerra de todos contra todos, A vida natural é solitária, pobre, sórdida, embrutecida e curta, Ora, a "vida civil" constitui-se precisamente através da superação da condição natural do homem para a defesa da vida ameaçada, através da construção artificial do Estado, Portanto, esta vida se impõe em virtude da subsistência enquanto tal dos indivíduos ameaçados pela guerra universal, O ponto de partida de sua teoria é o indivíduo ameaçado, que vai constituir um pacto associativo com outros indivíduos para a garantia de seus interesses individuais, ou seja, na linguagem de Hobbes, para a busca da segurança, da propriedade e do prazer, A autoconservação do indivíduo se torna o eixo a partir do qual se articula a sociabilidade, Dai a renúncia que cada um faz de seus próprios direitos, submetendo-se ao soberano, que deve garantir a autoconservação dos indivíduos, porque condição de possibilidade da segurança de uns contra os outros, O soberano é assim o depositário comum da vontade de todos, Com isso muda radicalmente a finalidade da vida política: trata-se agora de um acordo mútuo para a satisfação das necessidades individuais, O soberano é, por assim dizer, o "único cidadão".

A garantia dos direitos através do Estado está no fato de que a natureza humana é marcada pela competição, pela desconfiança e pela gloria, numa palavra, por um estado de guerra perpétua não possibilitando, por isso, a propriedade nem a comunidade, mas apenas incertezas. Assim sendo, é necessário um poder estatal cuja finalidade seja sobrepor a esse estado das coisas. O Estado é a própria comunidade e a propriedade passa a ser a sua causa. O Estado nasce para garantir a propriedade, que surge bem antes da constituição da sociedade política. 

Resumindo a concepção do estado de natureza de Hobbes pode ser definida como um estado de guerra. O direito natural sobre todas as coisas, estabelecido pelo estado de natureza do qual o indivíduo dispõe leva os homens a entrarem em guerra uns contra os outros, permanentemente e a arriscarem sua vida em lutas mortais. Sob tal pressão, a razão, ou seja, o cálculo dos interesses e o desejo de paz, impõem a exigência de um vínculo social estável, que garanta a conservação da vida de cada um a longo termo: o medo da morte é o imperativo que leva à dedicação à arte da segurança civil. Ela se conjura pela transferência de soberania para um só, que conserva seu direito contra todos os outros. Tal esforço de paz consolida-se no Estado, esse soberano instituído, cujo papel consiste em proteger cada um, privando a todos; que submete cada um a concessões recíprocas; que realiza a paz alienando cada direito natural singular. 

jOHN Locke 

Nas palavras de Chatelet é possível afirmar que “John Locke apresentou a fórmula Liberal do Estado moderno, potência soberana e legisladora e unidade de uma multiplicidade de `súditos francos´.”

Essa formula está exposta na obra clássica de Jonh Locke em o Segundo tratado sobre o governo, publicado em 1690, quando afirma que a existência do indivíduo precede ao surgimento da sociedade – Estado. Esclarece que os homens viviam originalmente num estágio pré-social e pré-político em perfeita liberdade e igualdade denominado estado de natureza. 

Nesse estado do indivíduo, são livres igualmente os lugares e os bens da natureza (terras, animais, frutos etc.). A pessoa pode apropriar-se deles visando a sua subsistência e satisfação são todos iguais, pois entre eles não existem diferenças naturais que justifiquem a limitação da liberdade de um (uns) por outro (outros). A progressiva apropriação pelos homens dos produtos da natureza (através do princípio da liberdade como "direito natural") conduz à complexificação das relações interindivíduaís. Realizam-se trocas materiais entre indivíduos e/ou famílias, e criam-se compromissos que regulam estas atividades, Esta complexificação torna latente as possibilidades de conflito. Estes últimos são causados, segundo Locke, por desrespeitos ao "direito natural" da liberdade individual de agir, de pensar, e de se apropriar dos produtos e bens da natureza, além dos conflitos ligados ao descumprimento dos compromissos firmados para a realização da troca.

Para garantir e proteger a total efetivação dos princípios do "direito natural" (e conseqüentemente o enriquecimento e engrandecimento individual), a sociedade é instituída e organizada a partir de regras e normas consensuais criadas pelos e para os indivíduos. O "direito natural" é instítucionalizado no Estado por obra da organização dos indivíduos livres como direitos e deveres civis, como leis. Transformados em cidadãos, os indivíduos livres formam a base de um governo que somente será legítimo enquanto mantiver a ordem social, servindo diretamente aos interesses do bem público (o que significa: garantir em moldes legais o que no "'estado de natureza" correspondia aos “direitos naturais”).
Para bem compreender o poder político e derivá-lo de sua origem, devemos considerar em que estado todos os homens se acham naturalmente, sendo este um estado de perfeita liberdade para ordenar-lhes as ações e regular-lhes as posses e as pessoas conforme acharem conveniente, dentro dos limites da lei da natureza, sem pedir permissão ou depender da vontade de qualquer outro homem.

Estado também de igualdade, no qual é recíproco qualquer poder e jurisdição, ninguém tendo mais do que qualquer outro, nada havendo de mais evidente que criaturas da mesma espécie e da mesma ordem, nascidas promiscuamente a todas as mesmas vantagens da natureza e ao uso das mesmas faculdades, terão também de ser iguais umas às outras sem subordinação ou sujeição; a menos que o senhor de todas elas, mediante qualquer declaração manifesta de sua vontade, colocasse uma acima de outra, conferindo-lhe, por indicação evidente e clara, direito indubitável ao domínio e à soberania.
 

Segundo Locke, o estado de natureza era uma situação real por ser um estado de relativa paz, concordância e harmonia. Neste os homens eram dotados de razão e desfrutavam da propriedade que genericamente designava simultaneamente a vida, a liberdade – e os bens como direitos naturais do ser humano. Este estado era ideal somente para os seres racionais cuja conduta fosse inspirada somente pelos ensinamentos da lei natural. 

Locke refere-se também ao “Estado de Guerra”, esclarecendo que nem sempre os homens agem como seres racionais, cada um é juiz em causa própria e quando for ofendido, vinga a ofensa de maneira desproporcionada. 

O estado de guerra é um estado de inimizade e destruição; e, portanto, um estado que declara desígnio inalterável e calmo com relação à vida de outrem, por meio de palavra ou ação, não apaixonado ou precipitado e o coloca em estado de guerra contra aquele a quem declarou semelhante intenção, expondo de tal maneira a vida ao poder de outrem, a qual lhe poderá ser arrebatada por aquele ou por qualquer outro que a ele venha juntar-se a defendê-lo, esposando-lhe a causa; sendo razoável e justo possa eu ter o direito de destruir aquilo que me ameaça de destruição, pois, pela lei fundamental da natureza, devendo-se preservar o homem tanto quanto possível quando nem tudo se pode preservar, dever-se-á preferir a segurança do inocente; e pode destruir-se um homem que nos vem fazer guerra ou descobriu inimizade à nossa existência, pela mesma razão que se pode matar um lobo ou um leão, porque tais homens não estão subordinados à lei comum da razão, não tendo outra regra que não a da força e da violência, podendo assim ser tratados como animais de presa, criaturas perigosas e nocivas que com toda certeza nos destruirão sempre que lhes cairmos nas mãos.

É para sair desse estado de guerra, no qual reina a força e não a razão, que os homens constituem o estado civil. 

Evitar esse estado de guerra - no qual não há apelo senão para o céu, e no qual qualquer divergência, por menor que seja, é capaz de ir dar, se não houver autoridade que decida entre os contendores - é razão decisiva para que homens se reúnam em sociedade deixando o estado de natureza; onde há autoridade, poder na Terra do qual é possível conseguir amparo mediante apelo, exclui-se a continuidade do estado de guerra, decidindo-se a controvérsia por aquele poder.

Verifica-se, portanto, que a primeira razão pela qual o homem abandona o estado de natureza e constitui o estado civil e a este submete-se é o desejo de conservar a vida que é um dos primeiros direitos naturais.

Soma-se a este desejo, segundo Locke, o de conservar um outro direito fundamental, o da propriedade. Esta conservação é feita pelo Estado que reconhece a propriedade como um direito natural. Se a propriedade é um direito natural, isto significa que o direito de propriedade não vem do estado, e, precede qualquer instituição civil. Ele é um direito do indivíduo, independente do estado. O direito de propriedade é um direito natural que surge de uma atividade pessoal do indivíduo, e esta atividade, esclarece, é o trabalho. 

O trabalho do seu corpo e a obra das suas mãos, pode dizer-se, são propriamente dele. Seja o que for que ele retire do estado que a natureza lhe forneceu e no qual o deixou, fica-lhe misturado ao próprio trabalho, juntando-se-lhe algo que lhe pertence, e, por isso mesmo, tornando-o propriedade dele. Retirando-o do estado comum em que a natureza o colocou, anexou-lhe por esse trabalho algo que o exclui do direito comum de outros homens.

Por certo, esta orientação origina em Locke uma dificuldade que o pensador não consegue superar ou, melhor dito, que supera implicitamente, sacrificando a seu rigoroso liberalismo toda pretensão de garantia do momento democrático. Com efeito, enquanto limita suas funções à contínua conservação da ordem da sociedade civil, o Estado de Locke não se encontra absolutamente em posição de superar aquele limite imposto pela natureza física, limite do qual deriva precisamente a possibilidade de desordem.

O Estado apresenta-se não como a fonte da sociedade civil, mas, ao invés disso, como a simples garantia de sua permanência ordenada, ou seja, como o órgão que, com a utilização da força da lei, pode fazer em face de cada ameaça anteposta à propriedade, permitindo o pleno desenvolvimento da ordem natural. Ao contrário do que pensava Hobbes, a realidade do Estado não implica em qualquer alienação da liberdade por parte dos seres humanos; essa realidade configura o instrumento através do qual a liberdade pode se desenvolver de forma plena, constituindo-se, em uma garantia contra qualquer possível assalto, contra qualquer possível tentativa de desordem.

O homem era naturalmente livre e proprietário de sua pessoa e de seu trabalho. Como a terra fora dado por Deus em comum a todos os homens, ao incorporar seu trabalho à matéria bruta que se encontrava em estado natural, o homem tornava-a sua propriedade privada estabelecendo sobre ela um direito próprio do qual estavam excluídos todos os outros homens. O trabalho origina a propriedade.
E assim, acho eu, torna-se mui fácil conceber como o trabalho pôde a princípio dar início ao direito de propriedade no que havia de comum na natureza, e como o limitava o gasto para o próprio uso. De sorte que não havia motivo para controvérsia quanto ao direito, nem qualquer dúvida quanto à extensão da posse que ele dava. Iam juntos o direito e a conveniência. Como o homem tinha direito a tudo em.que fosse capaz de empregar o próprio trabalho, não sentia a tentação de trabalhar para obter mais do que pudesse utilizar. Estas circunstâncias não deixavam lugar a controvérsia com respeito ao direito, nem para usurpação do direito de terceiros; via-se facilmente a porção que qualquer homem separava para uso próprio, e era inútil, tão bem como desonesto, separar em demasia ou tomar mais do que o necessário. 

O Estado se apresenta então, em Locke, não como a fonte da sociedade civil mas, sim, como a simples garantia de sua propriedade, ou seja, uma propriedade que cada ser humano pode conquistar através de seu próprio trabalho. 

Nesse sentido, ao referir-se ao estado de natureza Locke salienta que esta não está em oposição à sociedade civil. Nas palavras de Napoleoni: 

para Locke, o estado natural é essencialmente bom, e a existência de contrastes independente de uma perversidade natural dos homens, tendo a ver, isto sim, com uma espécie de avareza da natureza física.

Fundamentando em conhecimentos econômicos salienta o momento e o desenvolvimento de uma determinada socialização entre os indivíduos, ainda, no estado de natureza. Acreditava que essa socialização se desenvolveria, também, no avanço de troca de mercadorias. 

As leis até agora mencionadas (isto é, as leis da natureza) obrigam em absoluto aos homens, mesmo tão-só como homens, embora não tenham tido nunca qualquer camaradagem estabelecida, nem qualquer acordo solene entre si sobre o que fazer ou deixar de fazer, pois que não somos capazes por nos mesmos de nos prover de quantidades convenientes de tudo quanto precisamos para viver conforme a nossa natureza o exige, de maneira digna de homens; portanto, para suprir os defeitos e imperfeições que em nós estão, ao vivermos isolados e somente por nós mesmos, somos naturalmente induzidos a procurar comunhão e camaradagem com outros indivíduos. Tal a causa por que os homens começaram a unir-se em sociedades políticas.

Locke tinha consciência de que a troca de mercadorias cria relações entre os diferentes produtores independentes integrando-os dentro do conjunto de produção social. O notável, em Locke, é a forma com o que assinala a integração social, que é realizada pelo mercado antecedendo a sociabilidade criada pelo Estado.

Essa forma de sociabilidade explicitada pela troca de mercadorias é mais clara quando esclarece a origem da propriedade privada. Essa, entendida como produto de uma certa apropriação individual que antecede a criação da sociedade civil. 

Essa forma de sociabilidade enunciada por Locke toma a categoria de trabalho com fundamento da propriedade e, portanto, da integração social entre os indivíduos produtores de mercadorias. Isto porque, para Locke, Deus concedeu a cada homem uma propriedade natural que se encontra inseparavelmente ligada à sua pessoa: o trabalho. 

O trabalho do seu corpo e a obra das suas mãos, pode dizer-se, são propriamente dele. Seja o que for que ele retire do estado que a natureza lhe forneceu e no qual o deixou, fica-lhe misturado ao próprio trabalho, juntando-se-lhe algo que lhe pertence, e, por isso mesmo, tornando-o propriedade dele. Retirando-o do estado comum em que a natureza o colocou, anexou-lhe por esse trabalho algo que o exclui do direito comum de outros homens.

O que Locke enfatiza é que a propriedade tem uma determinação natural, sendo resultado de uma outra propriedade natural do homem: o seu trabalho pessoal. 

Isso posto, passa a investigar uma outra determinação da propriedade: o seu valor. A demonstração do valor das coisas que é retira da natureza é mostrada, por Locke, através do trabalho despendido pelo homem. A verificação disso está quando diz: 

Nem é tão estranho, como talvez possa parecer antes de dispensar-se a devida atenção, que a propriedade do trabalho seja capaz de contrabalançar a comunidade da terra; porquanto é, na realidade, o trabalho que provoca a diferença de valor em tudo quanto existe. Considere qualquer um a diferença que existe entre um acre de terra plantado com fumo ou cana-de-açúcar, semeado de trigo ou cevada e um acre da mesma terra em comum sem qualquer cultura e verificará que o melhoramento devido ao trabalho constitui a maior parte do valor respectivo. Acho que será cálculo muito modesto dizer que, dos produtos da terra úteis à vida do homem, nove décimos devem-se ao trabalho; ainda mais, se avaliarmos exatamente tudo quanto nos chega às mãos para nosso uso e calcularmos as diversas despesas correspondentes, tanto o que se deve tão-só à natureza quanto o que se atribui ao trabalho, verificaremos que em muitos deles noventa e nove centésimos têm-se de levar à conta do trabalho.

O texto mostra que além do trabalho como fonte do valor está, também uma parcela devida à natureza. Enfatiza a relevância da utilidade da natureza e os produtos que ela dá. Porém, podemos verificar que Locke tinha consciência de que o trabalho poderia crescer na formação do valor quando houvesse um maior avanço da divisão social do trabalho. Argumenta, ainda, que o trabalho atribui a maior parte do valor a terra, ou seja, no seu quadro conceitual explica e justifica a propriedade privada como um produto do trabalho pessoal. Assim o seu valor depende do esforço a que cada um submete para arrancar do arsenal de coisas comuns, que por Deus foram atribuídas aos homens tais como: terra, água, animais, ferro, matérias primas, isto é, aquilo que é necessário para a sobrevivência individual do homem. 

Torna-se inevitável, então, que na sociedade, tal. como pensava Locke, devam existir, como fenômenos não elimináveis, os excluídos cuja existência e posição podem justificar-se somente afirmando sua menor capacidade de conquista de uma propriedade por intermédio do trabalho. 

Nesse sentido, podemos caracterizar o estado lockiano como a passagem do estado de natureza para a sociedade política, criada voluntariamente pelos indivíduos para regular e administrar seus interesses particulares. Portanto, o Estado nasce, segundo Locke, do desejo que os homens têm de conservar os direitos naturais fundamentais, em outras palavras, a vida e a propriedade. Nas palavras de Bobbio: “é possível dizer que o estado, para Locke, nasce com um fim fundamental: o de fazer com que os indivíduos possam conservar os próprios direitos naturais”.

Adam SMITH O mercado enquanto socializador

O pensamento de Adam Smith em sua obra mais conhecida Investigação sobre a Natureza e a Causa da Riqueza das Nações de 1776
 irá utilizar de justificativas econômicas para priorizar a liberdade individual. Essa justificativa é construída sobre um estado hipotético habitado por caçadores, que trocam entre si seus diversos produtos, resultado de diferentes trabalhos. Nesse estado não há patrões nem empregados, o produto pertence totalmente a quem produz. Existe uma única regra, na relação de troca, que é observada pelos produtores; há um padrão que é medido pela quantidade de trabalho que nela é contida. A liberdade de produção é inerente aos produtores que objetivam abastecer o mercado satisfazendo as necessidades da sociedade. Há, nesse estado, uma ausência total de regulação externa. Essa condição visa coordenar as atividades dos indivíduos em sociedade com vistas a proporcionar a prosperidade e a felicidade de seus membros. Nas palavras de Carnoy é nesse pensador que podemos encontrar o ponto de separação entre a doutrina política clássica e a doutrina econômica liberal.

Historicamente essa separação está construindo sua teoria do valor
 sob conceitos e critérios diferentes da sociedade de seu tempo, que ainda era dominada por vestígios de uma sociedade pré-capitalista com uma forte influência estatal, que prescrevia normas de comercio e de produção.
 

Essa realidade, em seu pensamento, começa a mudar quando escreve duas obras fundamentais: Teoria dos sentimentos morais (1759) e A riqueza das nações (1776).

A riqueza das nações, esclarece Napoleoni, 

representa a tentativa sistemática de explicar de que modo, satisfeita a condição anterior, o livre desenvolvimento das forças individuais no terreno econômico dá lugar à constituição e ao desenvolvimento da sociedade econômica. (...) Smith representou a aquisição da autonomia da atividade econômica, que veio a situar-se, {...} como verdadeiro fundamento da sociedade civil e, portanto, como o princípio da própria existência da realidade do Estado, na qual é essencialmente exigida a garantia das condições que são necessárias ao exercício ordenado da produção, da troca e do consumo.

É nessa obra que se encontra um elemento distintivo, destinado a converte-se em um referencial teórico permanente e característico do pensamento econômico smithiano, a saber: o trabalho na sua capacidade produtiva. 

Para Smith, {...} a divisão do trabalho, ou seja, na redução progressiva do número das diversas operações produtivas levadas a cabo por um único trabalhador ao longo de um processo que apresenta como extremos, de um lado, uma situação na qual cada trabalhador realiza todas as operações produtivas necessárias à produção de seu sustento e, por outro lado, uma situação na qual cada trabalhador realiza apenas uma dessas operações. Ao longo desses dois extremos processa-se, evidentemente, uma integração social cada vez mais estreita entre os diversos trabalhadores, no sentido de que cada um deve entrar em relação de troca com um número sempre maior de trabalhadores, para poder satisfazer suas próprias necessidades de consumo.

Essa característica do pensamento econômico de Smith é que irá contrapor a ação estatal e irá indicar através do “principio que dá origem à divisão do trabalho”
 uma forma de divisão de trabalho cujo objetivo é opor-se a este estado hipotético habitado por caçadores.

No que se refere à divisão do trabalho esclarece Napoleoni, ela vai além do aumento da capacidade produtiva, incluindo também a quem se deve essa divisão do trabalho.

Smith não se limita a individualizar na ,divisão do trabalho a causa do aumento da capacidade produtiva; vai mais além e se indaga a quem se deve essa divisão do trabalho, negando que a mesma seja gerada por uma ,diversidade natural de habilidade e talento; já que todos os homens nascem iguais. Assim, para Smith, essa diversidade, longe de ser natural, é precisamente uma conseqüência da divisão do trabalho. Smith afirma ainda que, na origem da divisão do trabalho, registra-se uma tendência própria à natureza humana para a troca: em virtude dessa inclinação humana, os homens tendem a se distribuir segundo uma estrutura de relações que, por intermédio da especialização da atividade individual, implica a formação de excedentes, cada vez mais amplos, passíveis de troca entre os indivíduos.

A divisão do trabalho, na compreensão de Smith, era uma condição necessária para a vida em sociedade cuja finalidade era determinar o conjunto de relações de compra e venda, com vistas à integração dos indivíduos numa relação de dependência mutua. O que está propondo, sob está ótica é que “numa sociedade civilizada, o homem a todo o momento necessita da ajuda e cooperação de grandes multidões, e sua vida inteira seria suficiente para conquistar a amizade de algumas pessoas.”

Essa divisão do trabalho, da qual derivam tantas vantagens, não é, em sua origem, o efeito de uma sabedoria humana qualquer, que preservaria e visaria esta riqueza geral á qual dá origem. Ela é a conseqüência necessária, embora muito lenta e gradual, de uma certa tendência ou propensão existente na natureza humana que não tem em vistas essa utilidade extensa, ou seja: a propensão a intercambiar, permutar ou trocar uma coisa pela outra. 

A divisão do trabalho e seus prodígios não seriam “o efeito de uma sabedoria humana qualquer, que preveria e visaria esta riqueza geral à qual dá origem”.
 Mas, o resultado de uma tendência existente na própria natureza dos homens: a troca. 

De qualquer maneira, essa propensão encontra-se em todos os homens, não se encontrando em nenhuma outra raça de animais, que parecem conhecer nem essa nem qualquer outra espécie  de contratos. {...} Numa sociedade civilizada, o homem a todo o momento necessita da ajuda e cooperação de grandes multidões, e sua vida inteira seria suficiente para conquistar a amizade de algumas pessoas. No caso de quase todas as outras raças de animais, cada indivíduo, ao atingir a maturidade, é totalmente independente e, em seu estado natural, ao atingir a maturidade, é totalmente independente e, em seu estado natural, não tem necessidade da ajuda de nenhuma outra criatura vivente. O homem, e é inútil esperar esta ajuda simplesmente da benevolência alheia.

A inclinação para a troca, que é inerente ao ser humano, desenvolve a divisão do trabalho, favorecendo ainda mais a capacidade produtiva através do aumento da destreza e rapidez do trabalhador na sua tarefa especifica; diminuindo a relação do material com a operação produtiva através do aumento da disciplina do corpo e mente e, por fim tornando mais fácil a criação de máquinas destinando o homem a movimentos cada vez mais primários. Nesse sentido, a divisão do trabalho observada sob a ótica ampliada por Smith, teria em suas diferenças um caráter útil, ou seja, em sua natureza teria por função integrar e somar os homens.

Assim como é essa propensão que gera essa diferença de talentos, tão notável entre pessoas de profissões diferentes, da mesma forma, é essa mesma propensão que faz com que a diferença seja útil.{...} entre os homens, os caracteres e habilidades mais diferentes são úteis uns aos outros; as produções diferentes dos respectivos talentos e habilidades, em virtude da capacidade e propensão geral ao intercâmbio, ao escambo e à troca, são como que somados em um cabedal comum, no qual cada um pode comprar qualquer parcela da produção dos talentos dos outros, de acordo com suas necessidades.

A divisão do trabalho é a condição e possibilidade para a formação de laços sociais que atrai, que subordina os indivíduos entre si, ou melhor, que garante a coesão do todo social. Dessa coesão resulta, nas palavras de Smith, um bem coletivo “em todas as camadas da sociedade que se difunde uma abundância geral de bens”.

Verifica-se que essas idéias de Smith oferecem uma justificativa convincente para a existência de uma ordem econômica mundial que não tem previamente um sujeito e cuja função é realizar um planejamento central. Pelo contrário, o interesse individual é o grande harmonizador, mas quem, no processo global de alocação de recursos no sistema econômico nacional atende aos interesses, as necessidades e aos desejos dos indivíduos é o mecanismo de mercado. Este é a força motriz que gera e justifica a riqueza. Nesse sentido, o sistema econômico nacional não depende das intenções e nem mesmo do grau de consciência que os indivíduos tenham a respeito do “todo”, mas de uma espécie de “mão invisível” que teria como função conduzir os indivíduos através de uma coesão social. Esta "mão invisível", segundo Strasser,

não é necessariamente metafísica, desde que se refere a mecanismos de controle social, visíveis ou não, tais como a polícia, o estado e a igreja, por um lado, e, por outro, o auto-interesse socialmente induzido. Se ela, no entanto, é utilizada para designar um complexo abstrato de auto-regulações sociais que devem explicar o processo de integração social, a transformação social, a transformação dos resultados das ações individuais no bem comum ou ordem coletivas, "a mão invisível" tende a assumir a qualidade de um deus ex- machina.

Tendo por finalidade ser um complexo de auto-regulação social e um processo de integração social, na teoria do valor de Smith, a "mão invisível" passa a guiar exclusivamente o indivíduo pela busca do lucro. 

necessariamente se esforça para aumentar ao máximo possível a renda anual da sociedade. Geralmente, na realidade, ele não tenciona promover o interesse público nem sabe até que ponto o está promovendo. Ao preferir fomentar a atividade do país e não de outros países, ele tem em vista apenas sua própria segurança; e orientando sua atividade de tal maneira que sua produção possa ter o maior valor, visa apenas o seu próprio ganho e, neste, como em muitos outros casos, é levado como que por uma mão invisível a promover um objeto que não fazia parte de suas intenções.

O espaço onde podem ser desenvolvidas as ações para esse ganho é o mercado, entendido como a mola propulsora da dinâmica social, de cujo funcionamento livre decorre a satisfação para todos os cidadãos. É através do funcionamento do mercado (caracterizado pela atuação da mão invisível) que regula as paixões, os desejos individuais e dirige os indivíduos para a plena construção do bem-estar para todos. 

No pensamento Smthiano o mercado é também o limite preciso para a interferência do Estado, pois a medida que o primeiro se auto-regula através de mecanismos naturais, a política econômica torna-se desnecessária. Assim sendo, o Estado passa a ter três funções como esclarece: " Os gastos com a defesa; Os gastos com a justiça; Os gastos com as obras e as instituições pública destinadas a facilitar o comércio em geral".

Para Smith é o mercado que tem a virtude de lapidar e de harmonizar os interesses e os sentimentos dos indivíduos ao lucro. 

os interesses e os sentimentos privados dos indivíduos os induzem a converter seu capital para as aplicações que, em casos ordinários, são as mais vantajosas para a sociedade {...}. Sem qualquer intervenção da lei, os interesses e os sentimentos privados das pessoas naturalmente as levam a dividir e distribuir o capital de cada sociedade entre todas as diversas aplicações nela efetuadas, na medida do possível, na proporção mais condizente com o interesse de toda a sociedade. 

Resumindo podemos dizer que o pensamento econômico de Smith aponta para que cada indivíduo e a cada país tenha a liberdade e a garantia de agir por conta própria e o Estado no que tange a economia não deve interferir para que ambos possam atingir o pleno desenvolvimento econômica e o seu bem-estar. Nas próprias palavras de Smith: “é por negociação, por escambo ou por compra que conseguimos uns dos outros a maior parte dos serviços recíprocos de que necessitamos, da mesma forma é essa mesma propensão ou tendência a permutar que originalmente gera a divisão do trabalho”.

E o papel do Estado equivaleria também ao fornecimento de uma base legal e material por sobre a qual o mercado poderia melhor desenvolver-se, portanto, melhor auxiliar ao bem-estar coletivo. 
considerações finais 
Hobbes e Locke anunciam a partir do seu Sitz im Lebem, suas formulações teóricas sobre a constituição do Estado moderno. Tendo como referência o chamado estado da natureza estabelecem que o papel do Estado é estruturar e organizar politicamente a sociedade tendo como princípio a vontade dos indivíduos, por consentimento e concórdia. Sendo que o Estado como poder político deve proter e resguardar a vida do povo através de normas em sociedade. 
Hobbes, tendo como referência o estado natural do homem, sendo este que, o submete ao estrito encadeamento de causas e efeitos através dos sentimentos do desejo e agir deliberando-o a se mover em função do egoismo e ambição. Este grande mal deve-se ser respondido pela instauração de uma sociedade politica, o Estado, cujo papel, em comum a cordo com os cidadãos deve poterncializar as individualidades dos homens e tranferindo-as para a autoridade pública através de um “contrato de submissão” que, segundo Hobbees, instituido pelo Leviatã. 
Já o pensamento politico de Locke não é só, como o de Hobbes, inspirado apenas no espírito natural e da experiência do homem, mas também, nas tranformações ocorridas no mercado de trabalho e na estrutura da propriedade e do comércio. Sua teoria é extritamente contrária a de Hobbes, no que se refere ao “contrato de submissão”. Entende que a sociedade - no seu estado natural – possui capacidade de organizar-se de modo harmonioso, sem que haja necessidade de se recorrer dessa ordem. Compreende que o direitos naturais não serão ameaçados se for constituido um poder que os enuncie e os formalize, ou seja, que lhes dê força de lei e que imponha sua efetifidade. O principio estatal é necessário, mas com o seu aparelho legislativo, judiciario, policial e militar possibilitando os cidadaõs-proprietários que venham decidir sobre a natureza do corpo legislativo e do governo. É dos cidadãos que depende o regime e a sua duração para servir ao bem público. 

Seguindo outros caminhos Smith indica a separação entre a doutrina política clássica e a doutrina econômica liberal tendo como base a sua teoria do valor, embora reconheça a forte influência do Estado na prescrição das normas de comércio e de produção. Afirma que o mundo seria melhor, mais justo, racional, eficiente e produtivo – se houvesse a mais livre iniciativa, se as atitudes econômicas dos individuso e suas relações não fossem limitadas por regulações e monopolios garantidos pelo Estado e  corporações de oficio. 
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